
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL ESTADUAL DE VILA VELHA – DR. NILTON DE BARROS 

Av. Anésio José Simões, 76 - São Torquato, Vila Velha - ES 
CEP: 29114-350 – Telefone (27) 3246-0954 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 039/2025 

1 -  DO OBJETO 

1.1 - Contratação de Serviços Especializados – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÉPTICOS DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência: 

 
        QUADRO RESUMO 

Título e Objetivo Geral: 

O objeto da presente licitação é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS SÉPTICOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE para atender a demanda do Hospital Estadual de Vila 
Velha – HESVV DR. NILTON DE BARROS, conforme 
especificações, requisitos e exigências descritos no Termo de 
Referência. 

Delimitação do Objeto a 
ser licitado: 

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS SÉPTICOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE para 
atender a demanda do HESVV. 

Modalidade de Licitação e 
Base Legal: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 75, VIII, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações e Decretos 
Estaduais 5352-R /2023 e alterações, 5545-R/2023. 

Estimativa do Valor da 
Contratação: 

R$ 381.115,00 (trezentos e oitenta e um mil, cento e quinze 
reais). 

Prazo estipulado de 
Vigência contratual: 
 
 

O contrato terá início no dia subsequente ao dia da publicação 
no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas), por um 
prazo de 12 (doze) meses vedada a prorrogação considerando 
a forma de contratação emergencial.  

Informação da Reserva 
Orçamentária: 

UG: 440901 
Gestão: 44901 
Programa de Trabalho: 10.302.0061.2184 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte: 500 

Unidade Administrativa 
responsável pela execução 
do objeto e fiscalização: 

 
Manutenção/Contratos  

Prazo estipulado para 
prestação de serviços. 

01 (um) dia útil após a publicação do respectivo instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

Equipe responsável pela 
elaboração do TR: 

João Victor Zocca Do Nascimento, nº funcional: 3954986; 
Contratos/Manutenção, Manoel Antônio Gasparini Júnior, nº 
funcional: 1562959, e-mail: 
hesvv.manutenção@saude.es.gov.br - 
Telefone: 27 3246-0906. 

Versão e data da 
elaboração do Termo de 
Referência: 

Versão V 28/01/2026 

Equipe Fiscal/Gestor do 
Contrato: 

Gestor: Wagner Freitas Lyra – nº funcional: 4776933 –  
E-mail: wagnerlyra@saude.es.gov.br – Telefone: 3246-0903. 
Fiscal: Servidor a ser designado fiscal do Núcleo de 
Manutenção e Serviços Gerais do HESVV, Telefone: 3246-0937 
E-mail:hesvv.manutenção@saude.es.gov.br 

Critério de Julgamento 
conforme Art. 60 do 
Decreto 5352/23: 

Menor Preço Por ITEM 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL ESTADUAL DE VILA VELHA – DR. NILTON DE BARROS 

Av. Anésio José Simões, 76 - São Torquato, Vila Velha - ES 
CEP: 29114-350 – Telefone (27) 3246-0954 

Forma de Adjudicação 
Artigo 82, §1 da Lei Federal 
14.133/21: 

Por Item. 

Será permitida 
A Participação de empresa 
em Consórcio 

SIM  

 

2 -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

2.1 No âmbito da Lei nº 14.133/21, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) pode ser 

dispensada ou simplificada em situações específicas, como nas contratações diretas, conforme art. 

72. 

2.2 No contexto do Estado do Espírito Santo, o Decreto Estadual n° 5352-R/2023, de 28 de Março 

de 2023, normatizando a Lei 14.133/21, estabelece, em seu artigo 25, as condições para a 

concessão de dispensa de ETP, dentre as quais se inclui a hipótese do Inciso VIII, do art. 75, da Lei 

14.133, que representa o caso deste TR. 

2.3 Diante do exposto justifica-se a não elaboração do ETP para a presente contratação, que deverá 

ser célere atendendo às necessidades do HESVV. 

2.4 A apresentação da justificativa da dispensa de ETP, foi apresentada por meio da peça #46.  

 

3 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

3.1 O objeto será PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COLETA, TRANSPORTE E 

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÉPTICOS DO SERVIÇOS DA SAÚDE, para atender às 

necessidades do HOSPITAL ESTADUAL DE VILA VELHA – HESVV – Dr. Nilton de Barros 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, objetivando 

continuidade da coleta, transporte e destinação final de resíduos necessária à assistência e 

segurança da população atendida e dos funcionários da unidade hospitalar. 

 
4 -  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A presente contratação justifica-se, detalhadamente, pelos seguintes motivos: 

4.1.1 Encerramento dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de Vila Velha/ES a partir do 

dia 01 de novembro de 2024, informado no OFÍCIO SEMSU/COLUR Nº 025/2024, de 14 de outubro 

de 2024, e OFÍCIO SEMSU/GABINETE Nº 123/2025, de 21 de agosto de 2025, Assunto: Notificação 

– Suspensão da coleta municipal de resíduos – Enquadramento como Grande Gerador. 

4.1.2 Mediante a manifestação do encerramento dos serviços de coleta de resíduos por parte da 

Prefeitura Municipal de Vila Velha – PMVV, para atendimento imediato da demanda, foi instruído 

processo de contratação emergencial por meio do processo 2024-5Q6DK, visando a continuidade 

da prestação dos serviços essenciais para o desenvolvimento das atividades hospitalares, 

originando-se assim o contrato nº 005481/2024, com vigência de 12 (doze) meses, que encerra no 

dia 23/12/2025. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL ESTADUAL DE VILA VELHA – DR. NILTON DE BARROS 

Av. Anésio José Simões, 76 - São Torquato, Vila Velha - ES 
CEP: 29114-350 – Telefone (27) 3246-0954 

4.1.3 Ocorre ainda em paralelo a licitação por meio de pregão eletrônico, dentro dos autos do 

processo 2024-QBBMM, visando contratação de empresa especializada na coleta e transporte 

externo, tratamento e disposição final ambientalmente adequada de resíduos do serviço de saúde 

de acordo com os grupos a, b, d e e conforme RDC nº 222/2018, em que o certame ainda será 

marcado. 

4.1.4 Devido ao alto risco de contaminação, seja pela presença de agentes biológicos, substâncias 

químicas, ou ainda, por materiais perfuro-cortantes, os Resíduos de Serviços de Saúde - RSS 

exigem um tratamento especial antes de serem descartados. Daí a necessidade da terceirização 

dos serviços de coleta e transporte externos, tratamento e disposição final ambientalmente 

adequada dos resíduos produzidos pelo HESVV. 

4.1.5 Ressalta-se que a Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305 de 02 

de agosto de 2010, responsabiliza os geradores de resíduos perigosos pela implementação e 

operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos, que inclui a coleta, 

armazenamento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação final dos resíduos sólidos ou 

disposição final de rejeitos. 

4.1.6 Conclui-se pela necessidade da contratação dos serviços pleiteados nesta oportunidade, 

objetivando a assistência em saúde e garantindo que não ocorra prejuízo à população, haja vista 

que a interrupção destes serviços comprometeria, ainda, a saúde de todos nesta unidade hospitalar 

e adjacências. E nesse sentido, faz-se necessária a contratação do serviço supracitado no HESVV 

por DISPENSA DE LICITAÇÃO de forma emergencial, que é uma modalidade mais célere de 

licitação considerando necessidade de dar prosseguimento na prestação dos serviços, evitando o 

risco eminente.   

4.2 As contratações com fulcro no Inciso VIII do Art. 75 da Lei Federal 14.133/2021 são dispensadas 

de registro no Plano de Contratações Anual, conforme Art. 12, Inciso III do Decreto Estadual 5307-

R/2023. 

 

4.3 Justificativa de Quantitativo: 

4.3.1 Em face da necessidade de realizar a Dispensa de licitação com o objetivo de não interromper 

os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos, foi utilizado para apurar 

quantitativo o processo 2024-QBBMM, em que o certame da licitação não será findado em tempo 

hábil para a continuidade dos serviços. 

4.3.2 Quantitativo estimado de “Kg” a ser contrato, é baseado em estudo e amostragem, 

monitorando o quantitativo de resíduos gerados pelo HESVV. 

4.3.3 Com base nesse estudo, apresentaremos o valor médio, em Kg, de resíduos sépticos 

produzidos no Hospital, com sua projeção diária, mensal.  

4.3.4 Com as informações apuradas através do processo 2024-QBBMM, chegou-se nos seguintes 

quantitativo: 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL ESTADUAL DE VILA VELHA – DR. NILTON DE BARROS 

Av. Anésio José Simões, 76 - São Torquato, Vila Velha - ES 
CEP: 29114-350 – Telefone (27) 3246-0954 

      4.3.4.1 PRODUÇÃO DIÁRIA: 

 Contentores produzidos por dia: 3 contentores de 1000 L;  

 Peso por contentor cheio será de aproximadamente: a 99,44 Kg; 

 Produção média diária: 3 contentores x 99,44 Kg = 298,32 Kg/dia;  

 Produção média para 365 dias: 365 dias x 298,32 Kg/dia = 108.886,80 Kg. 

 

4.3.5 Mediante os cálculos apresentados nos itens anteriores, o valor estimado aproximado 

arredondado será de 108.890,00 kg (cento e oito mil e oitocentas e noventa quilogramas), durante 

o período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias equivalente a 12 (doze) meses. 

4.4 Serviços contínuos, pois demandam de necessidade permanente da Administração Pública, 

conforme Inciso XV do Art. 6º da Lei Federal 14.133/2021. 

4.5 Houve a observância aos princípios: 

 
4.5.1 Da Padronização, entretanto não há no momento documento de 

padronização oficial do objeto, nos termos do Art. 43 da Lei Federal 14133/2021; 

4.5.2   Do Parcelamento – não sendo considerado técnica e economicamente 

viável sem prejuízo da solução pela interdependência das etapas da prestação de 

serviço e a necessidade de prestação continuada diária; 

4.5.3 Da Responsabilidade Fiscal – Conforme Informações de Reserva 

 Orçamentária no Quadro Resumo deste Termo. 

 

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E SUA ESPECIFICAÇÃO 

5.1 Contratação de Serviços de COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DO SERVICO DE SAUDE DE ACORDO COM OS 

GRUPOS A, B, D e E CONFORME RDC Nº 222/2018, para atender às necessidades do HESVV 

na modalidade de Dispensa de Licitação. Especificações da prestação de serviço serão 

pormenorizadas em tópico específico deste termo. 

 

6 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO, 

QUANTIDADES 

6.1 Contratação de Serviços Especializados – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 

DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÉPTICOS DO 

SERVIÇOS DA SAÚDE, nos termos da tabela a seguir, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL ESTADUAL DE VILA VELHA – DR. NILTON DE BARROS 

Av. Anésio José Simões, 76 - São Torquato, Vila Velha - ES 
CEP: 29114-350 – Telefone (27) 3246-0954 

ITEM 
CÓD. 

CIADES 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  

QUANT. 
TOTAL 

 01 277465 

SERVICO; TITULO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA; 
SUBTÍTULO: COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
DO SERVICO DE SAUDE DE 
ACORDO COM OS GRUPOS A, B, D, 
E E CONFORME RDC Nº 222/2018. 

KG 108.890,00 kg 

 
6.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do inciso 

XIII do art. 6º e art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. 

6.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforme 

Art.12, Decreto nº 5352-R/2023 e alterações. 

6.4 Havendo divergência na descrição dos itens entre o Termo de Referência e o sistema 

SIADES prevalece o que está no Termo de Referência. 

 

7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Dos Critérios de Sustentabilidade:  

7.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos:  

7.1.1.1 Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada deverá 

obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – 

PGRSS elaborado pelo órgão, além de obedecer às diretrizes constantes da Lei Federal nº 

12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto Federal nº 10.936, de 

12/01/2022, Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005 e RDC 222, de 28/03/2018 – ANVISA.  

7.1.1.2 Manter seu pessoal uniformizado, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção 

Individual e Coletiva (EPIs e EPCs). A CONTRATADA se obriga a observar o uso de uniforme 

e equipamentos de proteção individual e coletivo em todos os seus trabalhadores, conforme 

normas legais.  

7.1.1.3 Notificar imediatamente os órgãos municipais e estaduais competentes de controle 

ambiental e saúde pública, em caso de acidente.  

7.2 Participação de Empresa em Consórcio  

7.2.1 - Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, constituído 

conforme as regras seguintes, sem prejuízo de outras existentes neste Edital e em seus Anexos, 

na forma do art. 15 da Lei 14.133/2021:  

7.2.1.1 - O número máximo de integrantes de cada consórcio será de 02 (duas) empresas.  

7.2.1.1.1 O número máximo de integrantes tem como critério o número de atividades distintas 

de maior relevância técnica que compõem a solução (sendo a primeira a coleta e transporte 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL ESTADUAL DE VILA VELHA – DR. NILTON DE BARROS 

Av. Anésio José Simões, 76 - São Torquato, Vila Velha - ES 
CEP: 29114-350 – Telefone (27) 3246-0954 

externos e a segunda o tratamento dos resíduos), considerando que será admitida a 

subcontratação da disposição final, e se justifica por ser conveniente a limitação num mercado 

cuja especialidade técnica pode levar a número reduzido de licitantes, que poderiam concorrer 

entre si, de modo que o consórcio entre eles pode levar à restrição ou inexistência de 

competição, bem como para evitar a excessiva pulverização de responsabilidades e 

potenciais impactos negativos derivados de um número elevado de consorciados na 

execução, gestão ou fiscalização do contrato.  

7.2.1.2 - A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao consórcio, 

assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.  

7.2.1.3 - Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

7.2.1.4 - As empresas consorciadas não poderão participar da licitação de forma isolada ou através 

de outro consórcio.  

7.2.1.5 - Não será admitida a participação de empresas pertencentes a um mesmo grupo 

econômico em consórcios distintos.  

7.2.1.6 - Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de 

consorciado até a conclusão da licitação.  

7.2.1.7 Na fase de execução contratual, a substituição de consorciado deverá ser expressamente 

autorizada pelo contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 

valores para efeito de habilitação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída 

para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

7.2.2 - As pessoas jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além dos demais 

documentos de habilitação jurídica, termo de compromisso de constituição do consórcio, por 

escritura pública ou documento particular subscrito por todas, contendo:  

7.2.2.1 - A designação do consórcio, a indicação da finalidade de participação nesta licitação e de 

execução do contrato dela decorrente como seu objeto, e o endereço em que está estabelecido.  

7.2.2.2 - A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, 

indicando o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado.  

7.2.2.3 - A indicação da empresa líder como representante do consórcio.  

7.2.2.4 - Cláusula de solidariedade, nos termos deste edital e da legislação.  

7.2.2.5 - O prazo do consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias superior à data 

de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação.  

7.2.3 - Cada uma das empresas consorciadas deverá comprovar, individualmente, os requisitos 

de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e 
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trabalhista, e apresentar as declarações exigidas no Edital. 7.2.4 - A comprovação da habilitação 

técnica consistente nas capacidades técnico-operacional e técnico-profissional exigidas poderá 

ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas.  

7.2.4.1 - As empresas consorciadas poderão somar os seus atestados para atendimento das 

exigências de habilitação técnica, os quais poderão ser apresentados em nome de qualquer 

consorciada, independentemente da sua cota de participação no consórcio, na forma do art. 15, 

III, da Lei 14.133/2021.  

7.2.4.2 – As declarações exigidas no Edital deverão ser apresentadas por todas as consorciadas.  

7.2.5 - Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de habilitação econômico-

financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser atendida pelo 

somatório dos valores de cada consorciado.  

7.2.5.1 - Para o consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 10% (dez por cento) dos valores de 

patrimônio líquido exigidos para o licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores 

de cada consorciado, na forma do art. 15, III, parte final, da Lei 14.133/2021.  

7.2.5.2 - O acréscimo previsto neste item não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte, na forma do art. 15, § 2º, da Lei 

14.133/2021.  

7.2.6 - O licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, antes da 

celebração do contrato decorrente desta licitação, o instrumento de constituição e os registros do 

consórcio nos órgãos competentes, observando o compromisso assumido, nos termos do art. 15, 

§ 3º, da Lei 14.133/2021 e dos arts. 278 e 279 da Lei 6.404/1976.  

7.2.7 - Será permitido o pagamento diretamente a qualquer uma das empresas que integram o 

consórcio, desde que tal preferência esteja expressamente manifestada, respeitada a 

proporcionalidade estabelecida no termo de compromisso de constituição do consórcio.  

7.2.8 - Se exigida garantia de proposta ou garantia de contrato, será permitido que sejam 

apresentadas integralmente pela empresa líder ou por qualquer das empresas consorciadas, ou 

por cada uma das empresas consorciadas, com os valores proporcionais à sua participação no 

consórcio. 

7.3 Matriz de alocação de riscos 

7.3.1 Nos termos do §3º do art. 22 da Lei Federal 14.133/2021, a matriz de alocação de riscos é 

obrigatória quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados 

os regimes de contratação integrada e semi-integrada, não sendo aplicável a contratação 

pretendida. 
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7.4 Critérios de Avaliação de Resultados: 

7.4.1 Avaliação dos Serviços Prestados seguirá como critérios: pontualidade, assiduidade, 

higiene, bem como observância às normas legais, obrigações deste termo e do contrato. 

 

7.5 Subcontratação 

    7.5.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  

7.5.1.1 É vedada a subcontratação completa ou das parcelas de maior relevância técnica do objeto 

da contratação, as quais consistem em: Coleta e Transporte Externos e Tratamento dos Resíduos 

de Serviços de Saúde.  

7.5.1.2 A subcontratação fica limitada à Disposição Final Ambientalmente Adequada dos Resíduos 

de Serviços de Saúde.  

7.5.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida.  

7.5.3 Justificativa da admissão da subcontratação e sua limitação: A admissão de subcontratação 

se justifica devido ser identificado no mercado próprio ser usual que as atividades de 

gerenciamento de resíduos não sejam executadas por um único fornecedor. Entretanto, é proibido 

a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, conforme 28 disposto no Art. 30, §2º 

do Decreto Estadual 5545-R/2023. Nesse contexto, é necessário esclarecer a definição das 

parcelas de maior relevância técnica:  

7.5.4 A Coleta e Transporte Externos, são atividades inseparáveis que, conforme definição do Art. 

3º, Inciso XV da RDC 222/2018, consistem na remoção dos resíduos de serviços de saúde do 

abrigo externo até a unidade de tratamento ou outra destinação, ou disposição final 

ambientalmente adequada, utilizando-se de técnicas que garantam a preservação das condições 

de acondicionamento.  

7.5.5 Trata-se da primeira etapa da solução, com maior interação direta com a administração e é 

durante o procedimento de coleta em que é realizada a pesagem dos resíduos, necessária para 

medição dos serviços as serem recebidos, não podendo pois ser desconsiderada da definição de 

maior relevância técnica.  

7.5.6 O Tratamento é definido no Art. 3º, Inciso LXIII da RDC 222/2018 como etapa da destinação 

que consiste na aplicação de processo que modifique as características físicas, químicas ou 

biológicas dos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de dano ao meio ambiente ou à saúde 

pública. Trata-se da atividade com maior complexidade técnica e potencial impacto ambiental.  

7.5.7 Já a Disposição Final Ambientalmente Adequada (Art. 3º, Inciso XXI da RDC 222/2018), se 

trata da distribuição ordenada de rejeitos em aterros após o tratamento. Ainda que necessária à 

solução, pode ser considerada de menor relevância técnica na solução pretendida, pela menor 

complexidade e impacto ambiental potencial que o Tratamento e menor impacto logístico na 

solução que a Coleta e Transporte. 
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7.6 Garantia de Execução Contratual 

7.6.1 A contratação conta com garantia, nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.6.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias uteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da vigência do contrato, comprovante de prestação de 

garantia, quando optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.6.3 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

7.6.4 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por 30 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 

mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

7.6.5 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

7.6.6 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7.5.7. 

7.6.7 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

7.6.8 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

7.6.9 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item acima, observada a legislação que rege a matéria. 

7.6.10 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 

aberta pela contratante, com correção monetária. 

7.6.11 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos soba 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

7.6.12 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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7.6.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

7.6.14 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

7.6.15 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

a) O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021). 

b) Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicáveis ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n°662, de 

11 de abril de 2022. 

7.6.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

7.6.17 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

7.6.18 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

a) O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste termo de referência. 

8 – MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 Do prazo e condições da Prestação de Serviços 

8.1.1 O prazo de início da execução dos serviços é de 1 (um) dia útil, após a publicação do 

contrato no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas. 

8.1.2 Caso não seja possível início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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8.2 Da Coleta Externa dos Resíduos  

8.2.1 A coleta externa realizada pelos funcionários da contratada, consiste na remoção dos 

resíduos de serviços de saúde do abrigo externo, para posterior transporte adequado até a 

unidade de tratamento, utilizando-se de técnicas que garantam a preservação das condições de 

acondicionamento. Os resíduos de serviço de saúde são previamente separados e armazenados 

no abrigo externo conforme procedimento de coleta interno da contratante.  

8.2.2 A coleta externa dos resíduos será realizada no HESVV - Hospital Estadual de Vila Velha: 

Avenida Anézio José Simões, 76 São Torquato - Vila Velha – ES, CEP: 29.114-350. Tel:(27) 3246-

0904, E-mail: hesvv.segurancadotrabalho@saude.es.gov.br, em local indicado pelo setor 

responsável.  

8.2.3 A coleta será realizada 03 (três) dias por semana: segunda-feira, quarta-feira e sextafeira, 

incluindo feriados, no horário de 08:00 às 16:00h.  

8.2.3.1 Eventual ausência só será permitida mediante justificativa prévia aceita pela 

contratante, ressalvados casos comprovados de caso fortuito ou força maior, hipótese em que 

a coleta deverá ser realizada ao dia seguinte ao impedimento, independentemente do dia da 

semana, incluindo sábados, domingos e feriados.  

8.2.4 As pesagens dos resíduos deverão ser executadas no local de coleta indicado pelo fiscal do 

contrato, em balança aferida pelo INMETRO, sendo o peso registrado em expediente de 2 (duas) 

vias, sendo: a) Local de Coleta e b) Empresa responsável pela coleta.  

8.2.4.1 O documento referido no item 8.2.4 deverá conter no mínimo as seguintes informações:  

a) Data da coleta;  

b) Horário da coleta;  

c) Quantidade em quilogramas, por tipo de resíduo.  

8.2.4.2 Caso representante da contratante observe que as informações dispostas no 

documento não sejam fidedignas ao caso concreto, solicitará emissão de novo documento e 

caso não seja possível correção, registrará ocorrência em documento próprio, assinado pelo 

representante da contratante e profissional da contratada.  

8.2.5 A cada coleta, o profissional da contratada deverá assinar o documento informado no item 

8.2.4, bem como o Manifesto de Transporte de Resíduos emitido pela contratante.  

8.2.6 Fica proibida a prestação dos serviços sem a presença da referida balança no caminhão de 

transporte dos resíduos.  

8.2.7 A contratada enviará relatório mensal à contratante, com informações referentes à 

quantidade de material recolhido por dia de coleta. 

 

8.2 Acondicionamento e Transporte dos Resíduos. 

8.2.1 Executado em veículo licenciado e segurado de acordo com as normas de trânsito 

vigentes, de cor Branca, constando em local visível o nome da empresa coletora (endereço e 

telefone), e as especificações dos resíduos transportáveis, com o número e código estabelecido 
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na NBR 10.004, ostentando a simbologia para transporte rodoviário de acordo com a NBR 7.500 

e NBR8.286. 

8.2.2 O compartimento de cargas provido de ventilação adequada, apresentando as seguintes 

características em seu interior: superfícies lisas, de cantos arredondados permitindo melhores 

condições para higienização, com vedação total para não permitir vazamentos de líquidos 

contaminados. 

8.2.3 Todo veículo em conformidade com as legislações porta em seu interior equipamentos 

auxiliares (pá, rodo, saco plástico de reserva e solução desinfetante) para auxilio emergencial em 

sua necessidade. Disponibilizar balança devidamente aferida, para efetuar a pesagem. 

 

8.3 Certificação do Tratamento Dos Resíduos e/ou Manifesto de Armazenamento 

Temporário: 

8.3.1 A contratada emitirá para a administração pública, após a execução dos serviços, seguintes 

documentos em seu nome: 

 

a) Para os casos de armazenamento temporário, manifesto de Transporte de Resíduos - MTR, 

referente ao mês, de resíduos do gerador, para fins de consolidação de cargas, sem que ocorra 

qualquer tipo de processamento dos resíduos, para posterior encaminhamento para a destinação 

final ambientalmente adequada; Observação: Lembrando que o armazenamento temporário 

deverá respeitar as normas vigente, e 

 

b) Para os casos de encaminhamento dos resíduos direto à destinação final, Certificado de 

Tratamento dos Resíduos emitido com todas as informações sobre o serviço prestado, Quantidade 

de Resíduos Coletados, Unidade Operacional que efetuou o tratamento dos resíduos e número 

da licença ambiental pertinente. Observação: respeitado o prazo de validade do certificado, 

devendo o fiscal acompanhar o prazo juntamente com a empresa. 

c) Cópia dos tickets de pesagem dos serviços prestados no mês para aferição e conferência com 

expediente de pesagem nos locais para expedição da ordem de pagamento. 

 

9- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, E FORMA DE REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 
9.1 Da Forma de seleção e critério de julgamento da proposta o fornecedor será selecionado por 

meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na modalidade forma 

ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII da Lei 14.133 de 2021, que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 
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9.2 Do Regime de Execução 

9.2.1 O regime de execução será empreitada por preço unitário com execução continua. 

9.2.2 A justificativa para adoção da referida forma é a demanda variável de serviço pela pesagem 

de resíduos. O regime de execução por preço unitário permite remunerar o contratado pela 

demanda efetivamente executada, considerada unidade de medida determinada (quilograma). 

 

9.3 Das Exigências para fins de habilitação 

9.3.1 Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos descritos no Anexo 

“II”. 

9.3.2 Não se aplica a esta contratação o tratamento diferenciado às microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas previsto nos arts 42 a 49 da Lei Complementar Federal 123/2006, 

pelas seguintes razões: 

 

a) Os artigos 42, 43 e 44 da referida lei se aplicam a licitações públicas e certames 

licitatórios. 

b) Nos termos do Art. 49, inciso IV da Lei Complementar Federal 123/2006, os artigos 

47 e 48 da referida lei não se aplicam quando a licitação for dispensável ou inexigível, 

excetuando-se as dispensas de valor, que não é o caso desta contratação. 

 

Nesse contexto, justifica-se a supressão das disposições referentes ao tratamento 

diferenciado às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas previstas nas 

minutas padronizadas. 

 

10 - DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1  O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 381.115,00 (trezentos e oitenta e um mil, 

cento e quinze reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo: 

ITE
M 

CÓD. 
SIADES 

ESPECIFICAÇÃO   
/DESCRIÇÃO 

UND.  QUANT. 
VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 277465 

SERVICO; TITULO: 
CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA; 
SUBTÍTULO: COLETA, 
TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS DO 
SERVIÇO DE SAÚDE DE 
ACORDO COM OS 
GRUPOS A, B, D, E E 
CONFORME RDC Nº 
222/2018. 

KG 108.890,00  R$ 3.50 R$ 381.115,00 
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11 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do orçamento próprio 

da Secretaria de Saúde, para o exercício 2026. 

11.2 A informação da reserva relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

12 -  MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 O contrato, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações e Decreto Estadual 5545-

R/2023 e alterações, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

12.2 As comunicações entre órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

12.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

13 - VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

13.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e terá início no dia posterior ao 

da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

vedada a prorrogação, conforme disposto no Art. 75, Inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021 e será 

rescindido com início da execução dos serviços por empresa contratada pelo processo licitatório 

2024 – QBBMM. 

13.2 Aplica-se a este Contrato a hipótese de extinção prevista no art. 106, III, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações, mediante justificativa da medida excepcional e prévia oitiva da 

Procuradoria Geral do Estado.  

13.3 Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas 

estipuladas acima, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 
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14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

       14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
14.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações); 

d) Multas (art. 156, II, e § 3º, da Lei 14.133/2021), observados os seguintes parâmetros: 

d.1) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias úteis; 

d.2) Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento) incidente sobre 

o valor do contrato, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.1; 

d.3) Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 20% (vinte por cento) incidente sobre 

o valor do contrato, para as infrações descritas nas alíneas “b” a “h” do subitem 14.1. 

14.3  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção unilateral 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular, convertendo a multa moratória em multa 

compensatória (art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133/2021).   

14.4  Em caso de reincidência, o valor total das multas aplicadas não poderá exceder o limite de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

14.5  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
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de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei 14.133/2021). 

14.6  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma 

do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

14.7  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.8 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

14.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes regras: 

14.9.1 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração deverá notificar 

o contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

14.9.2 A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de 

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta 

reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende 

aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

14.9.3 O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade de advertência será de 

05 (cinco) dias úteis e de 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, e serão contados na 

forma do art. 183 da Lei 14.133/2021; 

14.9.4 O contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as 

notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

14.9.5 Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 

Administração proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado 

o direito de recurso, que deverá ser exercido nos termos da Lei 14.133/2021; 

14.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 

14.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 

14.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(art. 161 da Lei 14.133/2021). 

14.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021. 

14.14 Os débitos relativos a multas moratória e compensatória e as indenizações cabíveis 

poderão ser descontados dos valores devidos pela Administração ao contratado e, se insuficientes, 

a diferença poderá ser descontada da garantia prestada ou ser objeto de cobrança judicial (art. 156, 

§ 8º, da Lei 14.133/2021). 

14.14.1 Os débitos do contratado para com a Administração contratante poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos decorrentes de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o Estado do Espírito Santo.  

14.15 Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos 

lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 

12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal estabelecido 

no marco regulatório estadual anticorrupção. 

 
15 DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

15.1 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Contratante. 

15.2 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, conforme dispõe inciso XVI 

do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021; 

15.3 Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia. 

15.4 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo e do contrato, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

15.5 As comunicações entre o contratante e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

15.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei federal n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
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informação por eles solicitados. 

15.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

15.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

15.9 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços. 

15.10 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

15.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

15.12 Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada deverá 

obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – 

PGRSS elaborado pelo órgão, além de obedecer às diretrizes constantes da Lei nº 12.305, de 

2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 10.936, de 12/01/2022, Resolução 

CONAMA n° 358, de 29/04/2005 e RDC 222, de 28/03/2018 – ANVISA. 

 

16 DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

16.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 

este termo e o contrato; 

16.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

16.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado; 

16.4 Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021; 

16.5 Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste termo; 

16.6 Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços 

prestados; 

16.7 Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à execução dos 

contratos no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida 
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a prorrogação motivada, por igual período. 

16.8 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

16.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

16.10 Aplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de 

obrigações pelo contratado; 

16.11 Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste 

16.12 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

17 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO, MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

17.1 Do Recebimento Provisório e Definitivo  
 

17.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no mês subsequente a 

prestação do serviço, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 

fiscal ou comissão designada, consignando em relatório informações sobre a simples conferência 

da conformidade do que foi contratado, em especial do quantitativo, e demais informações 

constantes na nota fiscal. 

17.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação por escrito da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.1.2.1 Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento provisório, o fiscal, conforme o caso, 

deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções. 

17.1.2.2 Após o recebimento provisório, o fiscal deverá manifestar-se sobre o cumprimento das 

exigências de caráter técnico da conformidade do serviço executado com as exigências contratuais, 

visando subsidiar o gestor do contrato no recebimento definitivo, no prazo de 10 (dez) dias. 

17.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da manifestação 

do fiscal prevista no item 17.1.2.2, após a verificação da quantidade e qualidade do serviço 

executado e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.1.3.1 Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento definitivo, o gestor, conforme o 

caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções no prazo de 03 (três)  dias 

úteis. 

17.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
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justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

17.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021 e alterações, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

17.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

17.1.8 O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos em que a fiscalização consiga 

emitir sumariamente o termo de recebimento definitivo pela simplicidade ou quantidade recebida do 

objeto. 

 

17.2 Da Nota fiscal 

17.2.1 Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

 
17.2.1.1 o prazo de validade; 
17.2.1.2 a data da emissão; 
17.2.1.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
17.2.1.4 o período respectivo de execução do contrato; 
17.2.1.5 o valor a pagar; e 
17.2.1.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

17.2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

17.2.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

17.2.4 O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/serviços,o 

valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN 

(quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na 

IN/RFB1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto Estadual 5.460-R/2023), os quais 

serão retidos e recolhidos diretamente pela Administração contratante. 
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17.3 Das Condições de Habilitação no Curso da Execução Contratual 

17.3.1 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação na forma do 

inciso III do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023 e alterações. 

17.3.2 Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou 

trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação 

ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de 

sanções. 

17.3.3 Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita 

defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento 

de aplicação de sanções. 

17.3.4 Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta 

multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

17.3.5 Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 

regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não 

procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção 

antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

17.3.6 Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante 

informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da 

empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

 

17.4 Do Prazo de pagamento 

17.4.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e 

alterações. 

17.4.2 Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve especificar a data de 

vencimento da obrigação. 

17.4.3 Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes 

termos: 

 
VM =VF X (12) /100 X ND/360 
 
Onde: 
 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
 
17.4.4 Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida,a 

ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

17.4.5 A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei Federal 

4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971. 
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17.4.6 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 

partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser 

paga pela Contratante. 

17.5 Da Forma de pagamento 

17.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

17.5.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

17.5.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

17.6 Do Instrumento de Medição de Resultados – IMR 

Considerando a execução do objeto deste TR, o resultado será avaliado com base no §1º, do 

art. 169, da lei 14.133/2021, referente à prestação do serviço de maneira que atenda às 

exigências e prazos aqui elencados. As situações que não caracterizarem o atendimento ao 

objetivo serão devidamente registradas pelo Fiscal do Contrato, que subsidiará o Gestor para 

instruir possível procedimento de sanção contratual. 

 

18 DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO E PELA APROVAÇÃO 

 

      Vila Velha – ES, 28 de janeiro de 2026 

ELABORAÇÃO:  

 
João Victor Zocca Do Nascimento 
Contratos/Manutenção – HESVV 
NF: 3954986 
 
Girlene Santos Carvalho 
Auxiliar de Serviços Gerais - Núcleo de Manutenção e Serviços Gerais 
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      Tarine Alves Ribeiro da Silva  
      Coordenadora do Núcleo de Apoio Administrativo 

 
       APROVAÇÃO:    

        
       Wagner Freitas Lyra 
       Diretor Administrativo 
       
       Kátia Ieda Cossetti 
       Diretora Geral  
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ANEXO II REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;  

1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 88, de 23 de dezembro de 2022. 

1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
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2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.2.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida conjuntamente pela Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social. 

2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa, e a do Estado 

do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado). 

2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 

2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) mediante 

certidão expedida pela Caixa Econômica Federal; 

2.7 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

2.8 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 

neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 

3 - HABILITAÇÃO TÉCNICA  

3.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade equivalente ou superior com 

o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

3.1.1.1 Descrição do objeto: serviços de coleta, transporte e tratamento de resíduos de saúde;  

3.1.1.2 Quantitativo mínimo: 50.000 Kg (cinquenta mil quilogramas); 

3.1.1.3 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de serem ininterruptos. 

3.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 
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3.3 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

3.4 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o disposto no art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 14.133/2021. 

3.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

 

4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de sociedade simples ou de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação; 

4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, para as demais 

pessoas jurídicas; 

4.3 Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

apresentar certidão emitida pela instância judicial competente certificando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar da licitação, além de cumprir todos os demais requisitos de 

habilitação exigidos por este Edital. 

4.4 Balanço Patrimonial (BP), Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando; 

4.4.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
 

𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
 

4.4.2 Quando qualquer dos índices for igual ou inferior a 1 (um), poderá o licitante atender ao 

requisito de habilitação demonstrando patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação.   

4.5 Os documentos referidos acima (BP e DRE) serão os já exigíveis na forma da lei, com base 

no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

(ECD) ao SPED ou, se a empresa não estiver obrigada ao SPED, observando a data de exigibilidade 

do art. 1.078, I, do Código Civil. 
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4.6 Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

licitante, demonstrando o atendimento dos índices e coeficientes para cada exercício a que se referem 

as demonstrações contábeis, bem como demonstrando o patrimônio líquido mínimo exigido no último 

exercício. 

4.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

4.8 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.9 No caso de consórcio, se admitida a sua participação no edital, deverá haver a demonstração, 

por cada consorciado, do atendimento aos índices contábeis definidos neste Edital. 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOÃO VICTOR ZOCCA DO NASCIMENTO
ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05

SESA - SESA - GOVES
assinado em 28/01/2026 08:46:58 -03:00

TARINE ALVES RIBEIRO
ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05

SESA - SESA - GOVES
assinado em 28/01/2026 09:45:11 -03:00

WAGNER FREITAS LYRA
ASSESSOR ESPECIAL NIVEL I - QCE-04

SESA - SESA - GOVES
assinado em 28/01/2026 08:58:57 -03:00

GIRLENE SANTOS CARVALHO
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS - DT

SESA - SESA - GOVES
assinado em 28/01/2026 09:47:45 -03:00

KATIA IEDA COSSETTI
ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV QCE-03

SSAS - SESA - GOVES
assinado em 28/01/2026 09:51:29 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 28/01/2026 09:51:29 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JOÃO VICTOR ZOCCA DO NASCIMENTO (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - SESA - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-GRQ927
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